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Alterada norma da Contribuição Previdenciária sobre a Receita

Bruta (CPRB) no caso de empresas inscritas no Simples
Nacional

 

Foi  publicada  no  Diário  Oficial  da  União,  de  16  de maio  de  2016,  a  Instrução  Normativa  RFB
n.º  1642/2016,  que  altera  a  Instrução  Normativa  RFB  n.º  1436/2013,  que  dispõe  sobre  a
Contribuição  Previdenciária  sobre  a  Receita  Bruta  (CPRB),  destinada  ao  Regime  Geral  de
Previdência  Social  (RGPS),  devida  pelas  empresas  referidas  nos  artigos  7º  e  8º  da  Lei  n.º
12.546/2011. 

Conforme a norma aplicase essa forma de contribuição à empresa optante pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de  Pequeno  Porte  (Simples  Nacional),  desde  que  sua  atividade  principal,  assim  considerada
aquela de maior receita auferida ou esperada, esteja: 

a) entre as atividades de prestação de serviços de: construção de imóveis e obras de engenharia
em  geral,  inclusive  sob  a  forma  de  subempreitada,  execução  de  projetos  e  serviços  de
paisagismo, bem como decoração de interiores; serviço de vigilância, limpeza ou conservação; e
serviços advocatícios; e

b) enquadrada nos grupos 412 (construção de edifícios), 421 (construção de rodovias, ferrovias,
obras  urbanas  e  obras  de  arte  especiais),  422  (obras  de  infraestrutura  para  energia  elétrica,
telecomunicações,  água,  esgoto  e  transporte  por  dutos),  429  (construção  de  outras  obras  de
infraestrutura), 431 (demolição e preparação do terreno), 432 (instalações elétricas, hidráulicas e
outras  instalações  em  construções),  433  (obras  de  acabamento)  ou  439  (outros  serviços
especializados para construção) da CNAE 2.0. 

As microempresas e as empresas de pequeno porte que estiverem de acordo com as condições
anteriormente  descritas  e  exercerem,  concomitantemente,  atividade  tributada  na  forma
estabelecida  no Anexo  IV  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006  (alíquotas  e  partilha  do  Simples



Nacional  receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados na letra "a" supracitada) e
outra atividade enquadrada em um dos demais anexos dessa Lei Complementar contribuirão na
forma:

a) de CPRB, com relação à parcela da receita bruta auferida nas atividades tributadas de acordo
com o mencionado Anexo IV; e

b) da citada Lei Complementar, com relação às demais parcelas da receita bruta.

Para ter acesso à íntegra da Instrução Normativa RFB n.º  1642/2016 clique aqui.

Mais informações e esclarecimentos sobre o tema podem ser solicitados na Gerência Tributária,
pelo telefone (31) 32634378 ou pelo mail: tributario@fiemg.com.br

Av. do Contorno, 4456  Funcionários  Belo Horizonte  MG  CEP 30110028  www.fiemg.com.br

 
Descadastrese caso não queira receber mais emails.

Caso não esteja visualizando corretamente esta mensagem, acesse este link

http://d-click.fiemg.com.br/u/18081/1172/310993/1939/e877b?url=http%3A%2F%2Fpesquisa.in.gov.br%2Fimprensa%2Fjsp%2Fvisualiza%2Findex.jsp%3Fdata%3D16%2F05%2F2016%26jornal%3D1%26pagina%3D21%26totalArquivos%3D152
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